LEI Nº. 2863 DE 15 DE SETEMBRO DE 2010.

Altera a redação do § 2º do artigo 5º, da Lei nº. 2554/2005, que institui o Programa de Incentivo à Produção Agrícola.
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º. – O parágrafo 2º do artigo 5º, da Lei nº. 2554, de 08 de setembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
               § “2° - Além da premiação descrita no caput deste artigo, o produtor fará jus a cautelas, concorrendo a 02 (dois) televisores 21polegadas; 01 (um) fogão à gás; 10 (dez) carrinhos de mão; 03 (três) novilhas de até 200 Kg (peso vivo); 10 (dez) leitões de até 30 kg (peso vivo); 10.000 (dez mil) mudas de acácia e/ou eucalipto, conforme segue:” (NR)



Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 15 de setembro de 2010.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal
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Secretário Municipal da Administração

